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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 1.808 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013.

Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar ao
orçamento vigente

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à
abertura de Crédito Adicional Suplementar, por meio de Decreto,
até o valor de R$ 3.086.800,00 (três milhões, oitenta e seis mil e
oitocentos reais), ao orçamento vigente, na forma do Anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito
adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes de
excesso de arrecadação nas fontes 01 e 28, conforme demonstrado
no Anexo I e anulação parcial/total das dotações orçamentárias
da despesa, autorizada pela Lei nº 1.772 de 08/01/13, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Incisos II e III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de novembro de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

Nei Gonçalves Machado
Secretário Municipal de Administração
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Catia Regina Isidoro Pinto Rento
     Secretária Municipal de Educação, Cultura Ciência e Tecnologia

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

Eliane Cruz Vieira
Secretária Municipal de Saúde

Celso Rampini do Carmo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

Marlene Fernandes Pires
Secretária Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

Marcelo Antunes
Secretário Municipal de Turismo,  Esportes e Lazer

Alcenir de Oliveira Azevedo
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Vanderlei Pereira da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno

ANEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO DE
APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE 28: FUNDEB

ANEXO II

ANEXO AO PROJETO DE LEI Nº 1.808 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013
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DECRETO Nº 2.347 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.086.800,00 (três milhões, oitenta e seis mil e oitocentos
reais), ao orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.808 de 22 de novembro de 2013,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.086.800,00 (três milhões, oitenta e seis mil
e oitocentos reais), ao orçamento vigente, na forma do Anexo II.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão provenientes
de excesso de arrecadação nas fontes 01 e 28, conforme demonstrado no Anexo I e anulação parcial/total das dotações
orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.772 de 08/01/13, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Incisos II e III
da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

           GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de novembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Ângela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda
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Nei Gonçalves Machado
Secretário Municipal de Administração

Catia Regina Isidoro Pinto Rento
     Secretária Municipal de Educação, Cultura Ciência e Tecnologia

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

Eliane Cruz Vieira
Secretária Municipal de Saúde

Celso Rampini do Carmo
Secretário Municipal de Obras Públicas,Urbanização e Transportes

Marlene Fernandes Pires
Secretária Municipal da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

Marcelo Antunes
Secretário Municipal de Turismo, Esportes e Lazer

Alcenir de Oliveira Azevedo
Secretário Municipal de Meio Ambiente

Vanderlei Pereira da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno

ANEXO I

QUADRO DEMONSTRATIVO DE
APURAÇÃO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
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DECRETO Nº 2.348 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil reais), ao orçamento
vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em
conformidade com a Lei nº 1.807 de 18 de novembro de 2013,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 293.000,00 (duzentos e noventa e três mil
reais), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º desta Lei, serão proveni-
entes de anulação parcial/total das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 1.772 de 08/01/13, em
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

           GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 22 de novembro de
2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

        Angela Maria Faraco
Secretária Municipal de Fazenda

   Catia Regina Isidoro Pinto Rento
        Secretária Municipal de Educação, Cultura Ciência e Tecnologia

ANEXO AO DECRETO Nº 2.348 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2013.
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ADJUDICO E HOMOLOGO, nos termos e para os efeitos da Lei nº 8.666/93, o resultado da presente licitação
de Tomada de Preço nº 02/2013, apurada pela Comissão de Licitação, que deu por vencedora a empresa C. PACHECO
CONSTRUÇÕES LTDA – ME, com o valor de R$ 271.793,39 (duzentos e setenta e um mil, setecentos e noventa e três
reais e trinta e nove centavos). No que se refere ao objeto do processo nº 03433/2012, referente a construção de ponte
em estrutura metálica treliçada (ponte preta), com fornecimento de material e mão de obra.
Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 21 de novembro de 2013.

JOSÉ AUGUSTO GONÇALVES
         Prefeito
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